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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 008/2022, Dispensa de Licitação nº 01/2022, conforme Parecer Jurídico n° 

026/2022, para formalizar contrato com a empresa  ALISSON ALMEIDA LOPES, CNPJ 09.638.534/0001-12, com base no inciso II, do art. 24 da Lei nº 

8.666/93. 

 

Tibagi, 12 de janeiro de 2022 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N
o
 108/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 83 

da Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e considerando o requerimento do servidor, 

 

R E S O L V E 

 

      Conceder licença especial remunerada de 3 (três) meses, pelo período aquisitivo de 04/04/2002 a 03/04/2007, ao 

servidor ORLEI DE LIMA, matrícula 55549, com fruição no período de 05/01/2022 a 04/04/2022. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2022. 

  

  

DDÉÉBBOORRAA  BBIITTTTEENNCCOOUURRTT  DDAA  SSIILLVVAA  FFEERRNNAANNDDEESS  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

         
 

PORTARIA N° 109/2022 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 

– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOÃO GERMANO DE GEUS, matrícula 

55891, CPF n
o
 244.249.949-53, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/12/2021 

17/12/2021 

Maringá/PR – Serviços Gabinete Municipal RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL R$............... R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2022. 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 110/2022 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 

– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LIZ DAIANE DE FÁTIMA 

MOREIRA, matrícula 126993, CPF n
o
 058.538.409-67, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/11/2021 

25/11/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente  AMBULÂNCIA  

BCF 5989 

VALOR TOTAL R$............... R$ 50,00 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2022. 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 111/2022 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 

– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIZ DAIANE DE FÁTIMA MOREIRA, 

matrícula 126993, CPF n
o
 058.538.409-67, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/12/2021 

02/12/2021 

Curitiba/PR – Acompanhar paciente  AMBULÂNCIA  

BCF 5989 

VALOR TOTAL R$............... R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2022. 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 112/2022 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 211, de 

10/06/2021, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 

– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LIZ DAIANE DE FÁTIMA 

MOREIRA, matrícula 126993, CPF n
o
 058.538.409-67, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/12/2021 

21/12/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente  AMBULÂNCIA  

BCF 5989 

VALOR TOTAL R$............... R$ 50,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2022. 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 113/2022 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 

– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON APARECIDO MARTINS, 

matrícula 57088, CPF n
o
 019.273.409-18 de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/01/2022  

03/01/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de veículo FORD CARGO 

AYM 5G62 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2022. 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 114/2022 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 

– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON APARECIDO MARTINS, 

matrícula 57088, CPF n
o
 019.273.409-18 de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/01/2022  

04/01/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de veículo FORD CARGO 

AYM 5G62 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2022. 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 115/2022 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 

– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDSON APARECIDO 

MARTINS, matrícula 57088, CPF n
o
 019.273.409-18 de acordo com a seguinte viagem:       

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/01/2022  

10/01/2022 

Ponta Grossa/PR – Transporte de veículo SPIN AXI 1549 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2022. 
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DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 116/2022 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 

– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JOVELINO ZACARIA 

SOSNOSKI, matrícula 85278, CPF n
o
 703.337.699-53 de acordo com a seguinte viagem:              

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/12/2021  

13/12/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de veículo ÔNIBUS BBD 1694 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2022. 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 117/2022 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 

– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON MÁRIO LAURINO, matrícula 

97527, CPF n
o
 644.708.909-44, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/12/2021 

14/12/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de veículo para manutenção ÔNIBUS BBD 3516 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2022. 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 118/2022 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso das atribuições, de conformidade com a alínea “c”, 

inciso II da art.90 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n
o
 1.392/1993, 

R E S O L V E 

       I – Instaurar Sindicância Administrativa, a fim de apurar os fatos relatados no Memorando n
o
 329/2021 da Secretaria 

Municipal de Saúde; 

                                  II – Designar a servidora JURACI VANDOSKI para conduzir os trabalhos e, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar 

relatório final de todo o apurado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2022. 

 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

DDÉÉBBOORRAA  BBIITTTTEENNCCOOUURRTT  DDAA  SSIILLVVAA  FFEERRNNAANNDDEESS  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

  

  

D E C R E T O   N 
o
   4 1 0 . 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear CAMILA REGIANE BARBOSA JANDT, portadora da cédula de identidade n

o
 RG-10.849.355-0/PR, para o cargo 

de Gerente de Desenvolvimento Agrícola e Econômico, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 13 de janeiro fluente.  

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

  

PORTARIA N° 119/2022 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, e o Decreto 211/2021, 

RESOLVE: 

  Conceder ao servidor VALCEMIR DE OLIVEIRA, matrícula 55123, gratificação pelo exercício da função de Encarregado 

dos Serviços de Nota do Produtor Rural, no valor de 100% (cem por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do 

Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente, ficando suprimida a atual gratificação. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2022. 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  

PORTARIA N° 120/2022 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, e o Decreto 211/2021, 

RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor ADEMIR DE JESUS GOMES, matrícula 55743, gratificação pelo exercício da função de Chefe da 

Unidade Municipal de Cadastro - UMC, no valor de 100% (cem por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do 

Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente, ficando suprimida a atual gratificação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2022. 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 121/2022 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, e o Decreto 211/2021, 

RESOLVE: 

  Elevar para 40% (quarenta por cento) a gratificação atribuída à servidora ROSANE APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula 

55441, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2022. 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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